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Excelentíssirro Senhot Presidente da Cãman N[unicipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. I43 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Senhot Tales Riedi Guilherme, Presidente do Instituto de

Planejamento de Cascavel - IPC, em obserwànçia a efetuar estudos técnicos de

viabiüdade para reahzar a abertura da Rua Sócrates no úecho entre âs Ruas Manoel
Pedto dos Santos e Inverno, no bairro Tarumã.

E a indícação. Sala das Sessões

Cascavel, 20 de julho de 2020

Jaime asatta

Jusuficação,

Em síntese a abertura desse úecho visa melhorat a acessibüdade dos moradores residcntcs
no bairro, ante a necessidade de elencat a proximrdade de uma escola nesta localidade, no qual consiste
abteviar o percuÍso mais reduzido para os alunos e tÍanseuÍrtes que passam pelo local, tendo em vista as

diversas dihculdades enfrentadas pelos mesmos, objetivando assim democratizat a acessibiüdade aos

serwiços públicos, como posto de saúde, úaflspoÍte coletivo dentre outros.
Em suma, dentre os parârnettos do referido, no que conceÍne â competência que preconiza a

efetivação desta benfeitoría, com observância em atender os anseios dos munícipes, com a especial
finalidade de garanú uma melhot acessibilidade e segurança aos munícipes da tegião, sendo de suma
importância que seia efetivado esta melhotia, assim contribuindo para o desenvolvjrnento da regiào,

bem como para saúde, acessibrlidade e qualidade de vida dos da população local.
Ante ora, exposto, ceÍtos do deferimento a referente propositura, subscÍevo-me a V.S.' e

desde já, agradeço, reiterando pÍotestos de elevada estima e distinta consideração.

Ef./.\.
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